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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO - COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico n° 006/2026
Processo Administrativo n°. 2025/000006019-00
CÓDIGO DA UASG: 925866

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de solução de análise de vulnerabilidade, desenvolvimento seguro, que 
contemple mecanismos antifraude, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 16/01/2026, no site www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 30/01/2026, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras e www.tjam.jus.br.

Manaus, 14 de janeiro de 2026.
André Luis da Paixão e Silva

Pregoeiro

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 09/2026-CGJ/AM
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 

Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO os termos do art. 179 da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 61 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno 

da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas, e a Portaria 
n.º 580/2025-CGJ/AM, que alterou a composição da referida Comissão;

CONSIDERANDO o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar 02 de ID. n.º 6807672, e a Decisão de ID. n.º 7008401 do Exm.º Sr. 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0000419-86.2025.2.00.0804;

CONSIDERANDO o Despacho ID. n.° 7075732 do Juiz Corregedor Auxiliar 02, exarado nos autos n.° 0000043-66.2026.2.00.0804.
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º - Determinar a instauração do competente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD em face de R. H. M. de 

S., delegatário deste Poder, para apurar a sua inércia, apesar das reiteradas notifi cações, quanto ao cumprimento do seu dever 
informacional, previsto no art. 436, da Seção I, Capítulo III, do Título I, do Livro II, do Provimento 149, de 30 de agosto de 2023, e no art. 
4.º do Provimento n.º 207/2013 - CGJ/AM, referente à comunicação acerca da aquisição de imóvel rural por estrangeiro; e aplicação das 
medidas que se fi zerem necessárias.

Art. 2.º - Designar o Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. IGOR DE CARVALHO LEAL CAMPAGNOLLI, para presidir o presente 
Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, e como membros, os servidores CRISTHIANO LEITE DOS SANTOS, JÉSSICA 
KELLY FERREIRA DE ARAÚJO, ROBERTO BRITO NETO, RONAN PINTO DE ALMEIDA e VICTOR ALEXANDRE BORGERT DE 
OLIVEIRA, este designado para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Em caso de necessidade, fi cam designados para integrarem a Comissão, como suplentes, sem ônus para o 
Tribunal de Justiça, os servidores Acélia Bandeira da Costa, Amaury Paulo Neves Soares, Carlos André Santiago Vieira, Sheldon 
D’Emídio Moreira Finicelli e Mallu Marillyn Madonna Nascimento Lira.

Art. 3.º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável mediante justifi cação fundamentada.

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.


